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SECRETARIA DA SAÚDE

PROCESSO N°: 2020014901
INTERESSADO: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUNTO: Serviços de Sonorização Volante

DESPACHO Nº 05/2021/DEXFMS/GAB/SEMUS
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
Processo nº 2020014901, que tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de sonorização volante (carro 
de som), para atendimento de demandas da rede municipal de 
saúde de Palmas-TO, de acordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência nº 063/2020 e considerações constantes 
no Parecer nº 154/2021, da Procuradoria Geral do Município, 
RESOLVO dispensar a realização de procedimento licitatório, com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, no 
valor R$ 17.050,000 (dezessete mil e cinquenta reais), à empresa 
M5 PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI, CNPJ nº 13.982.841/0001-93, 
cujas despesas correrão nas DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NOS 
8600.10.305.1110-2739 e 8600.10.301.1110-2710, ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39, FONTE Nº 0010.00.040 e 401.00.103.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos doze dias do mês 
de fevereiro de 2021.

VALÉRIA SILVA PARANAGUÁ
Secretária da Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2021

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços
CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Saúde 
CONTRATADA: LM Integrações e Soluções e Equipamentos 
Eletrônicos EIRELI-ME
OBJETO: Aquisição de equipamentos de telefonia para atender 
o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), por meio 
de Compra Direta, com fundamento no art. 24, inciso II, Lei nº 
8.666/1993, acordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência nº 122/2020.
VALOR: R$ 41.700,00 (quarenta e um mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, a critério da Administração, nos termos do artigo 57 da 
Lei 8.666/93 e alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
BASE LEGAL: O presente contrato decorre do Processo nº 
2020041779 e disposições da Lei nº 8.666/1993.
R E C U R S O S :  F u n c i o n a i s  P r o g r a m á t i c a s  n o s 
03.8600.10.302.1110.1674/ 03.8600.10.302.1110.2742, natureza 
da despesa nº 44.90.52/ 33.90.39, fontes nos 0040.00.199/ 
0441.00.103.
SIGNATÁRIOS: Prefeitura de Palmas/Secretaria Municipal da 
Saúde, CNPJ N°24.851.511/0027-14, por seu representante legal, 
Senhora Valéria Silva Paranaguá, inscrito no CPF 364.225.681-34 e 
a empresa LM Integrações e Soluções de Equipamentos Eletrônicos 
EIRELI-ME, sob número de CNPJ/MF 27.273.391/0001-74, neste 
ato representada, por Brenda Ramos da Silva, inscrito no CPF sob 
o nº 042.378.571-07, portador do RG nº 1214334 SSP/TO.
DATA DE ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2021.

SECRETARIA DA HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 04/2021 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

Altera o Art. 2º da Portaria N.º 61/2020, que 
institui a Comissão para pré - selecionar 
famílias a serem contempladas no Programa 
Minha, Casa Minha Vida – Faixa I, relativas às 
unidades habitacionais dos empreendimentos 
Jardim Vitória II e do Santo Amaro, Programa 
Minha Casa Minha Vida integrado ao Programa 
de Aceleração do Crescimento, no âmbito 
municipal e dá outras providências. 

O Secretário Municipal da Habitação, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo art. 71, incisos I e III da 
Lei orgânica do Município, e com fulcro no art. 33 da Lei n° 2.299, 

de 30 de março de 2017, e combinado com o Ato n° 532 – NM, de 
24 de maio de 2018

RESOLVE:

Art. 1º Altera as alíneas “e”, do Art. 2º da Portaria N.º 
61/2020, que instituiu a Comissão para pré-selecionar famílias a 
serem contempladas Programa Minha, Casa Minha Vida – Faixa I, 
relativas às unidades habitacionais dos empreendimentos Jardim 
Vitória II e Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV integrado 
ao Programa de Aceleração do Crescimento -PAC Santo Amaro, 
passa a vigorar com as redações a seguir:

“Art. 2º ..................................................................................
a) ..........................................................................................
b) ..........................................................................................
c) .........................................................................................
d) .........................................................................................
e) Williana Maria de Sousa, matrícula nº 413.019.365; 3ª 
Suplente (NR)”

Art. 2º A responsável, constante da alínea “a” presidirá a 
Comissão, podendo ser substituída pela constante na alínea “b”, 
que em eventualidades poderão ser substituídas pelas suplentes 
sequenciais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Secretaria da Habitação, Palmas/TO, aos 18 dias do mês 
de fevereiro de 2021.

FABIO FRANTZ BORGES
Secretário Municipal da Habitação

SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA

EXTRATO DE TERMO DE RENOVAÇÃO Nº 016/2021

PROCESSO Nº: 2020058427
ESPÉCIE: Título Precário 
PERMISSOR: MUNÍCIPIO DE PALMAS
PERMISSIONÁRIO: F A DE OLIVEIRA LTDA
OBJETO: Renovação da Permissão a Título Precário Nº 041 para 
exploração do serviço de transporte individual de passageiros com 
o uso de automóvel de aluguel – Táxi,
BASE LEGAL: Lei Municipal nº 1172, de 21 de Janeiro de 2003
VIGÊNCIA: Pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de sua 
assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2021
SIGNATÁRIOS: A Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ 
24.851.511/0021-29, neste ato representado pela Superintendente 
de Trânsito e Transporte a senhora Valéria Ernestina de Oliveira, 
matrícula nº 164231, CPF Nº 693.932.731-20, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do Art. 1º da Portaria nº 77/2019-
GAB/SESMU de 24 de julho de 2019 e Francisco Alves de Oliveira, 
portador do CNPJ 37.581.667/0001-35. 

EXTRATO DE TERMO DE RENOVAÇÃO Nº 017/2021

PROCESSO Nº: 2020058427
ESPÉCIE: Título Precário 
PERMISSOR: MUNÍCIPIO DE PALMAS
PERMISSIONÁRIO: F A DE OLIVEIRA LTDA
OBJETO: Renovação da Permissão a Título Precário Nº 046 para 
exploração do serviço de transporte individual de passageiros com 
o uso de automóvel de aluguel – Táxi,
BASE LEGAL: Lei Municipal nº 1172, de 21 de Janeiro de 2003
VIGÊNCIA: Pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de sua 
assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2021
SIGNATÁRIOS: A Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ 
24.851.511/0021-29, neste ato representado pela Superintendente 
de Trânsito e Transporte a senhora Valéria Ernestina de Oliveira, 
matrícula nº 164231, CPF Nº 693.932.731-20, no uso de suas 


